
ESTADODO CEARÁ
SECRETARIADAFAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

Resolução n.O 52:0 /03
Sessão de 19/09/2003 2a Cânlara
Proc.: 1/1583/01 Auto de Infração.: 1/200103856
Recorrente: MAISSABOR IND.COM. DE REFRIGERANTES LTD
Recorrido: CÉLULADE ,JULGAMENTODE 1a INSTÂNCIA
Relator: Cons.o FRANCISCO,JOSÉ DE OLIVEIRASILVA

EMENTA: ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. Falta de
Itecolhir.aelitiJ ....àe ..1C1\118:""Ktituâçab' "Pibceél'ente:.i .._~".. deVido' ".a'.i ..
diferencial de alíquota quando da aquisição de bem do ativo
permanente enl outra unidade da Federação, consoante o artigo
589, do Decreto 24.569/97. Penalidade: Art. 878, I, C, do
Decreto 24.569/97. Preliminar de nulidade rejeitada. Recurso
voluntário conhecido e não provido. Confirnlada a decisão
condenatória exarada em 1a Instância, por unanin1Ídade de
votos.

RELATÓRIO

Descreve a inicial: "Falta de recolhim.ento do ICMS, na forma e
nos prazos regulamentares. Os documentos fiscais, conforme
planilha anexa às infor. Complelnenta.res, se refereln a
mercadorias e serviços adquiridos pelo contribuinte paTa
consumo sem pagamento do imposto correspondent.e ao
diferencial de alíquot.as".



Dispositivos infringidos: Arts. 73/74, do Decreto 24.569/97.
Penalidade: Art. 878, I,C, do Decreto 24.569/97.

Nas infor111açõescomplementares de fls. 03 a 06, o agente fiscal
confirmou a acusação narrada na inicial, alénl de relacionar
~RgÇcrs notas íiscais que ensejaraJ.ll a cobrança do diferencial
de alíquota.

A autuação está enlbasada C0111os documentos de fls. 14 a 191,
dos autos.

o contribuinte ingressou co111sua impugnação argüindo:
1 - Preliminannente a nulidade do auto de infração, tendo en1
vista que a ação fiscal foi prorrogada extemporaneamente;
2 - A improcedência da autuação, uma vez que algumas notas;

ti.:;) '-'::-1 i.;:) +~-fisecis.'-{(J~imfl,-11~ai-izu.d~~L"U-llfy='ot;"';flZp'ectilJt')Í'~1""lro~'tdilil'flênLüS,naü
havendo nenhunla diferença a recolher.

o julgador singular decidiu pela procedência da autuação,
conforme fls. 205/211.

o contribuinte inconformado com a decisão interpôs recurso,
por meio do qual renovou todos os argumentos constantes da
impugnação.

Por meio do Parecer de fls. 220/221, a Consultoria Tributária
propõe a confirnlação da autuação. A douta Procuradoria Geral
do Estado adotou o referido parecer.

É o relatório.



VOTO DO RELATOR

Tratmn os autos de falta de recolhÍlnento de ICMSdiferencial de
alíquotas, na forma e prazo regulamentares, referente as
aquisições de lnaterial de consumo e respectivos serviços, no
período de janeiro a dezembro de 1999.

Prelilninarmente, deve-se esclarecer que a preliminar suscitada
pelo recorrente não -,-pro~pera-,-porguanto não ~poca da ~ção
fliscàl já estava elTIVigora"Lêi-13:082/2000 ..Logo,os .trabalhos
de fiscalização deveriam ser concluídos em um prazo de 90
(noventa) dias.

Dessa forma, o requerimento de prorrogação dos trabalhos de
fiscalização legalmente não mais existia. Assim sendo, não
poderia produzir nenhum, principalmente, acarretar a nulidade
do processo.

Quanto ao mérito, deve-se t.razer à baila a legislação do ICMS
que trata da nlatéria, (Dec.24.569/97).

Art. 2°. São hipóteses de incidência do ICMS:

v - a entrada, neste Estado, decorrente de
operação interestadual, de:
b - serviços, mercadorias ou bens destinados a
contribuintes do ICMS, para serem utilizados,
consumidos, ou incorporados ao ativo
permanente; (original sem negrito)
Art. 30• Ocorre o fato gerador do ICMS no
momento:
XV da entrada, no estabelecimento de
contribuinte, de mercadoria ou benl oriundos de
outra unidade da Federação, destinados a
consunlO ou ao ativo permanente; (original sem
negrito).



A base de cálculo do ünposto será obtida consoante o artigo 25,
XI, do Decreto 24.569/97.

Art. 25. Omissis
XI - o valor, respectivamente, da operação ou da
prestação sobre o qual foi cobrado o ICMS no
Estado de origem:
b - quando da entrada no estabelecimento de
contribuinte, de mercadoria ou beln oriundo de
outra unidade da Federação, destinados a
consumo ou ativo permanente.

Por sua vez o artigo 589, do Decreto 24.569/97, apresenta a
seguinte redação:

o ICMS devido na operação e prestação COUl bem
do ativo permanente ou de consumo, oriundo de
outra unidade da federação, será calculado COUl

base na aplicação do diferencial entre as alíquotas
interna e interestadual sobre o valor utilizado
para cobrança do imposto na origem, observado o
disposto no inciso XI do artigo 25.

Assim sendo, como o contribuinte apenas alegou que não havia- --
nenhum' inlposto a pagar.. posto que! haVia encontra:do J tddas
guias de recolhimento do diferencial de alíquota, no entanto,
não carreou aos autos aludidas guias não porque se acatar tal
argumento. Tambétn não caberia sequer baixar o processo em
diligência, porquanto caberia ao contribuinte apresentá-las por
ocasião de suas lnanifestações, quer na impugnação quer no
recurso. Ademais, o contribuinte não trouxe nenhuma prova de
que possui tais guias de recolhÍlnento.

Isto posto, voto para que se conheça do recurso voluntário,
negar-lhe provimento para confirmar a decisão condenatória de
1a Instância.

É o voto.



. .

DECISAo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é
recorrente MAISSABORIND.COM. DE REFRIGERANTESLTDA
e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA,
Resolvem os lneulbros da 28. Cânlara do Conselho de Recursos
Tributários, por maioria de votos, conhecer do recurso
voluntário. para em Q:rau de prelinlinar reieitar a nulidade

: .1_=," .:.

argüida pelo.' cohtribuinte. "{'fó médto, resolvem, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-
lhe provitnento, para confinnar a decisão condenatória de 1a
Instância, nos ternlOS deste voto e do parecer da douta PGE.
Foratn votos vencidos na prelhninar os enlÍnentes conselheiros
Affonso Taboza Pereira e Adriano Jorge Pequeno Vasconcelos. O
conselheiro Affonso Taboza Pereira esteve ausente por ocasião
da votação do nlérito.

SALA DAS
RECURSOS
2003.

SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CONSELHO DE
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aOÜide novenlbro de

ento Neto
Conselheiro

Consultor Tributário

;tA
, . ~tônio o

Con

Eliane~. an Figueiredo de Sá
Consellieiro

Eliane Maxi~atiaS
Con%llieir a J

Adriano J~~eno Vasconcelos Antô

PRESENT~~~o {\ n
~\~~l~

Ubira~Fert'eira de Andrade
Procurador do Estado
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